
P  A  R  E  C  E  R

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final)

REF. PROJETO DE REUNIÃO SOLENE-  Nº 1.  513  /201  6  

AUTORIA: VEREADOR MARCIO DAMAZIO

    Trata-se de requerimento de Projeto de Reunião Solene nº 1.513/16 de 

autoria do Exmo. Vereador em epígrafe a ser realizada no dia 24 de novembro de 

2016  para  a  cerimônia  de  encerramento  do  4º  concurso  literário  da  Câmara 

Municipal de Nova Friburgo.

                    Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de  Reunião Solene 

encontra-se  de  acordo  com  os  dispositivos  legais  mencionados  e  estando 

devidamente  obedecidos  os  requisitos  legais  na  forma  regimental,  somos  pela 

aprovação do Projeto de Reunião Solene em tela.

 O Regimento Interno desta casa fora devidamente cumprido, vejamos:

Art.  169  –  Os  requerimentos  para  a 
realização  de  reuniões  solenes, 
específicas e audiências públicas deverão 
ser  subscritos  por,  no  mínimo,  2/3  dos 
Vereadores  e  submetidos  à  apreciação  do 
Plenário  em  duas  discussões,  exigindo-se 
igual quórum para sua aprovação.

Dê-se ciência aos demais Membros da Comissão.

Sala das Comissões, 16 de agosto de 2016.

NAMI NASSIF

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação


